
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

Os signatários deste instrumento, de um lado GA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob número 35.412.420/0001-60 

estabelecida no endereço ESTRADA RURAL 200 METROS DA ESCOLA MUNICIPAL, S/N, 

SÃO SEBASTIÃO, GUARAPUAVA, CEP 85.099-899, representada por seu administrador, 

EDUARDO AUGUSTO SPIELMANN, brasileiro, solteiro, empresário, RG 12.930.688-2 

SESP/PR, CPF 089.815.599-10 residente em Dois Vizinhos/PR doramente denominado 

LOCATÁRIO e ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob número 07.075.504/0001-10 estabelecida no endereço EST PRINCIPAL, LINHA SÃO 

ROQUE, DOIS VIZINHOS/PR CEP 85660-000, representada por seu administrador, 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 

identidade nº 5.014.044-0 SSP/PR, CPF 666.251.909-00 residente em DOIS VIZINHOS/PR, 

doramente denominado LOCADOR tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente 

convencionaram, outorgam e aceitam a saber: 

O segundo nomeado aqui designado Locador, sendo proprietário do veiculo: 

PLACA CHASSI 

BDE-5H49 9535V6TB3LR007303 

  

Loca-os ao segundo aqui designado locatário, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem vigência de 5 anos iniciando em 07/06/2023 e 

término em 06/06/2028. 

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do aluguel será o pagamento mensal no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) e todas as despesas do veículo, (combustível, manutenção e consertos, 

pneus, seguros, IPVA e licenciamentos e multas) e qualquer outro tipo de despesas que vier a 

ocorrer em relação ao mesmo período deste contrato.  

CLAUSULA TERCEIRA: elegem o foro da comarca de DOIS VIZINHOS/PR, para dirimir 

quaisquer duvidas que venham a existir ao referido contrato.  

CLAUSULA QUARTA: a partir da data de celebração do contrato a responsabilidade civil e 

criminal será toda por parte da empresa locatária.  

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor, em presença das testemunhas a abaixo. 

DOIS VIZINHOS/PR 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

________________________________________________ 

LOCATARIO – GA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 

 

 

________________________________________________ 

LOCADOR – ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

 

Testemunhas: 

NOME:       NOME: 

RG:        RG: 
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